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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 263/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 28.793/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a PATRÍCIA BRITO DE OLIVEIRA, 
matrícula 20529, ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos 
os direitos e vantagens do seu cargo, durante o período de 01 de 
junho a 30 de novembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 24 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 264/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 29.651/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a MARIA SOLANGE LEITE, matrícula 
8339, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo 
de 06 (seis) meses, relativa ao Terceiro Decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, 
durante o período de 01 de julho a 31 de dezembro do corrente 
ano.  
 

Campina Grande, 24 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 265/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 29.021/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a MARY JANE DE LIMA GALDINO, 
matrícula 12756, ocupante do cargo efetivo de Inspetor 
Sanitário, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO 
pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio 
de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu 

cargo, durante o período de 01 de agosto de 2023 a 31 de 
janeiro de 2024.  
 

Campina Grande, 24 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 266/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 12.763/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder ao servidor ROUGER RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, matrícula 10980, ocupante do cargo efetivo de 
Vigia, lotado na Secretaria de esporte, Juventude e Lazer, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Terceiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, durante o período de 01 de junho a 30 
de novembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 24 de maio de 2023.  
 
PORTARIA Nº 267/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 26.163/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a ELIANE MARIA VILAR DA SILVA, 
matrícula 10687, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro I, 
lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo 
de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo Decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, 
durante o período de 01 de julho a 31 de dezembro do corrente 
ano.  
 

Campina Grande, 24 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 268/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 23.720/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a MARIA GORETTI PEREIRA DA 
SILVA, matrícula 11123, ocupante do cargo efetivo de Agente 
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de Serviços Gerais, lotada na Procuradoria Geral do Município, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, durante o período de 01 de junho a 30 
de novembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 25 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 269/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 23.443/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a MARGARETH MOURA RIBEIRO, 
matrícula 5049, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista 
II, lotada na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo 
prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Quarto Decênio de 
efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo, durante o período de 05 de junho a 04 de dezembro do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 25 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 270/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 31.104/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder à servidor a MARIA DO CARMO ANDRADE 
TEIXEIRA, matrícula 2509, ocupante do cargo efetivo de 
Assessor Administrativo III, lotada na Secretaria de Finanças, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Terceiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, durante o período de 01 de julho a 31 
de dezembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 25 de maio de 2023. 
 
PORTARIA Nº 272/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 30.258/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder ao servidor DAVI PEREIRA QUINTANS, 
matrícula 9071, ocupante do cargo efetivo de Vigia, lotado na 
Secretaria de Administração, LICENÇA -PRÊMIO pelo prazo 
de 06 (seis) meses, relativa ao Terceiro Decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, 
durante o período de 01 de junho a 30 de novembro do corrente 
ano.  

Campina Grande, 25 de maio de 2023. 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - A 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
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deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 

4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
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h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL RC RAMOS COMERCIO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 07.048.323/0001-02 
ENDEREÇO AV DOUTOR LAERTE VIEIRA GONCALVES Nº 2083 – SANTA MONICA – UBERLANDIA – MG 

TELEFONE/FAX (34) 3215-7093        LICITACAORCC@HOTMAIL.COM 
NOME DO SIGNATÁRIO DALCIMAR ANTONIO RAMOS 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

12 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO ÚNICO EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE OITAVADO, ESCRITA 
FINA, NA COR AZUL, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TAMPA ANI-ASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, COM 50 UNDS  

CAIXA BIC 
 

2055 R$ 27,00 R$ 55.485,00 

13 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO ÚNICO EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE OITAVADO, ESCRITA 
FINA, NA COR PRETA, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TAMPA ANI-ASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, COM 50 UNDS, APROVADO PELO INMETRO 

CAIXA BIC 997 R$ 27,00 R$ 26.919,00 

14 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO ÚNICO EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE OITAVADO, ESCRITA 
FINA, NA COR VERMELHA, PONTA COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TAMPA ANI-ASFIXIANTE NA COR DA 
TINTA, COM 50 UNDS, APROVADO PELO INMETRO 

CAIXA BIC 837 R$ 25,80 R$ 21.745,26 

64 PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO OFÍCIO 
COM PRENDEDOR CONFECCIONADO EM METAL. 
MEDINDO 3 X 240 X 340 MM. 

UNIDADE NOVACRIL 1925 R$ 13,80 R$ 26.565,00 

TOTAL R$ 130.714,26 (cento e trinta mil e setecentos e quatorze reais e vinte e seis centavos) 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 

9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
DALCIMAR ANTONIO RAMOS 

Fornecedor 
 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE -PB 
 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI  PROCURADORIA 
GERAL  SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 6 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

12 4 20 - 8 30 450 10 3 512 5 1000 3 10 2055 
13 2 20 - 8 30 200 10 3 212 2 500 - 10 997 
14 2 20 - 8 30 100 5 2 158 2 500 - 10 837 
64 10 30 - 33 30 400 - - 312 50 1000 10 50 1925 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - B 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 7 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 

 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL SUPRIMAIS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 09.004.901/0001-26 
ENDEREÇO R MARIA VIEIRA CESAR Nº 217- JARDIM TAVARES- CAMPINA GRANDE- PB. 

TELEFONE/FAX 83 3322-2037   30556888                  Suprimais.pb@gmail.com 
NOME DO SIGNATÁRIO EDUARDO LOUREIRO CABRAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, CONTENDO 6 FELTROS 
REMOVÍVEIS QUE PROLONGAM O 
TEMPO DE VIDA DO PRODUTO. POSSUI 
SUPORTE PARA 2 PINCEIS PARA 
QUADRO BRANCO. 

UNIDADE MASTERPRINT 1759 R$ 2,99 R$ 5.259,41 

5 
PAPEL PARA RECADO, COLORIDO, 
75G/M², 85MMX85MM 

UNIDADE BAG 1012 R$ 1,50 R$ 1.518,00 

7 
BORRACHA BRANCA Nº 06 LÁTEX, 
SINTÉTICA, ABRASIVA E AGENTES DE 
VULCANIZAÇÃO. 

UNIDADE PREMIER 22920 R$ 0,22 R$ 5.042,40 

15 
CANETA MARCA TEXTO COR AMARELO 
COM 12UNDS. 

CAIXA MASTERPRINT 1385 R$ 9,58 R$ 13.268,30 

16 
CANETA MARCA TEXTO COR VERDE 
CAIXA COM 12 UNDS 

CAIXA MASTERPRINT 974 R$ 9,58 R$ 9.330,92 

18 CLIPES AÇO NIQUELADO 0/0, CX COM 
100 UNDS. APROVADO PELO INMETRO 

CAIXA ECCOCLIPS 2393 R$ 1,90 R$ 4.546,70 

20 
CLIPES AÇO NIQUELADO 2/0, CX COM 
100 UNDS. APROVADO PELO INMETRO CAIXA ECCOCLIPS 4395 R$ 1,90 R$ 8.350,50 

21 
CLIPES AÇO NIQUELADO 3/0, CX COM 
100 UNDS. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA ECCOCLIPS 6363 R$ 1,85 R$ 11.771,55 

22 
CLIPES AÇO NIQUELADO 4/0, CX COM 
50 UNDS. APROVADO PELO INMETRO. 

CAIXA ECCOCLIPS 4875 R$ 1,85 R$ 9.018,75 

23 
CLIPES AÇO NIQUELADO 6/0, CX COM 
50 UNDS. APROVADO PELO INMETRO 

CAIXA ECCOCLIPS 6144 R$ 1,85 R$ 11.366,40 

24 
CLIPES AÇO NIQUELADO 8/0, CX COM 
50 UNDS. APROVADO PELO INMETRO 

CAIXA ECCOCLIPS 5147 R$ 2,00 R$ 10.294,00 

27 ELÁSTICO FINO BORRACHA NATURAL - 
PCTE 500G. APROVADO PELO INMETRO 

PACOTE PREMIER 437 R$ 12,00 R$ 5.244,00 

31 

ENVELOPE COLORIDO PARA 
ACONDICIONAR CD/DVD. 
CONFECCIONADO EM PAPEL COM 
VISOR TRANSPARENTE, MEDINDO 12,5 
CM X 12,5 CM 

UNIDADE SCRITY 7300 R$ 0,38 R$ 2.774,00 

32 ESTILETE GRANDE UNIDADE MASTERPRINT 2078 R$ 1,20 R$ 2.493,60 

42 
GRAMPEADOR 9/14, CONFECCIONADO 
EM METAL, PARA 100 OU MAIS FOLHAS 

UNIDADE MASTERPRINT 335 R$ 42,00 R$ 14.070,00 

43 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, 
CONFECCIONADO EM ZINCO, 
GALVANIZADO. CAIXA CONTENDO 
5000 UNDS. 

CAIXA MASTERPRINT 12939 R$ 3,80 R$ 49.168,20 

45 
LÁPIS GRAFITE (LAPISEIRA COM PONTA 
0.7 MM). 

UNIDADE MASTERPRINT 744 R$ 2,12 R$ 1.577,28 

46 LAPIS GRAFITE (LAPISEIRA COM PONTA 
0.5 MM) 

UNIDADE MASTERPRINT 662 R$ 2,21 R$ 1.463,02 

51 
PAPEL 40 KG, GRAMATURA 180G/M², 
A4. EMBALAGEM CONTENDO 50 UNDS PACOTE BAG 804 R$ 7,25 R$ 5.829,00 

57 

PERFURADOR. ESTRUTURA METÁLICA. 
COM BASE DE 11,4CM X12,3CM. RÉGUA 
PARA POSICIONAR PAPEL E DEPÓSITO. 
POSSUI 2 FUROS. DISTÂNCIA ENTRE 
FUROS 8CM. TAMANHO DO FURO 4MM 
A 6MM. FURA 40 OU MAIS FOLHAS POR 
VEZ. 

UNIDADE MASTERPRINT 1576 R$ 28,90 R$ 45.546,40 

59 
PILHAS TIPO AA, ALCALINA. 
EMBALAGEM COM 4 UNDS. APROVADO 
PELO INMETRO 

PACOTE ELGIN 2552 R$ 5,40 R$ 13.780,80 

61 
PINCEL MARCADOR (ATÔMICO) PARA 
QUADRO BRANCO PRETO PONTA DE 
FELTRO. APROVADO PELO INMETRO. 

UNIDADE MASTERPRINT 5294 R$ 1,52 R$ 8.046,88 

62 
PINCEL MARCADOR (ATÔMICO) PARA 
QUADRO BRANCO VERDE PONTA DE 
FELTRO. APROVADO PELO INMETRO 

UNIDADE MASTERPRINT 5294 R$ 1,52 R$ 8.046,88 
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65 
RECADO AUTOADESIVOS COLORIDO 
0,38MMX51MM. PACOTE COM 4 
UNIDADES 

PACOTE COLACRIL 705 R$ 2,50 R$ 1.762,50 

66 
RECADO AUTOADESIVOS 
AMARELO,76MMX102MM C/ 100FLS. 

BLOCO MASTERPRINT 804 R$ 2,50 R$ 2.010,00 

67 
RECADO AUTOADESIVOS COLORIDO 
38MMX50MM. PACOTE COM 4 
UNIDADES. 

UNIDADE COLACRIL 775 R$ 2,50 R$ 1.937,50 

69 
BLOCO AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM 
COM 450 FOLHAS. 

UNIDADE COLACRIL 374 R$ 11,00 R$ 4.114,00 

75 
TINTA ESPECIAL PARA NUMERADORES 
DE METAL, NA COR PRETA. FRASCO 
COM 15ML. 

UNIDADE CARBRINK 624 R$ 3,87 R$ 2.414,88 

76 
CAPA DE ACETATO PARA PROCESSOS; 
COR: TRANSPARENTE; TAMANHO A4, 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

PACOTE LASSANE 869 R$ 38,00 R$ 33.022,00 

77 
CAPA DE ACETATO PARA PROCESSOS; 
COR: PRETA; TAMANHO A4, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

PACOTE LASSANE 769 R$ 27,70 R$ 21.301,30 

81 
CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO 
METÁLICO COM 6 DÍGITOS 

UNIDADE CARBRINK 149 R$ 150,00 R$ 22.350,00 

TOTAL R$ 336.719,17 (trezentos e trinta e seis mil e setecentos e dezenove reais e dezessete centavos) 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
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f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração                                                   

 
EDUARDO LOUREIRO CABRAL 

Fornecedor 
 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
SECRETARIAS PARTICIPANTES: 
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI  PROCURADORIA 
GERAL  

 SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
3 4 10 - 5 30 1250 - - 60 - 400 - - 1759 
5 - 50 - 68 30 500 100 9 200 5 - - 50 1012 
7 30 600 - 60 300 6000 150 - 6300 450 9000 - 30 22920 
15 4 20 - 18 60 150 6 6 512 4 600 - 5 1385 
16 2 20 - 12 60 150 6 3 512 4 200 - 5 974 
18 - 80 - 120 100 30 20 3 1000 30 1000 - 10 2393 
20 - 80 - 120 100 30 20 3 1012 20 3000 - 10 4395 
21 10 80 - 120 100 2000 20 3 1000 20 3000 - 10 6363 
22 10 80 - 120 100 500 20 3 1012 10 3000 10 10 4875 
23 6 80 - 120 100 1800 20 3 1000 5 3000 - 10 6144 
24 - 80 - 120 100 800 20 2 1012 3 3000 - 10 5147 
27 1 20 - 8 10 150 12 - 30 5 200 1 - 437 
31 - 2000 - - - 5000 200 - - - - - 100 7300 
32 10 30 - 8 50 500 50 6 1012 - 400 2 10 2078 
42 - 60 - 18 10 50 15 - 62 10 100 - 10 335 
43 5 50 - 200 30 2000 100 - 524 20 10000 - 10 12939 
44 - 50 - 200 10 100 25 - 124 5 100 - 10 624 
45 1 60 - - 50 100 100 10 412 - - 1 10 744 
46 1 50 - - 50 100 50 - 400 - - 1 10 662 
51 2 30 - - 100 500 50 - 100 2 - - 20 804 
57 4 60 - 12 30 300 30 6 112 10 1000 2 10 1576 
59 4 300 10 - 500 600 15 - 100 20 1000 3 - 2552 
61 4 30 - 5 30 4500 25 - 200 - 500 - - 5294 
62 4 30 - 5 30 4500 25 - 200 - 500 - - 5294 
65 - 80 20 120 100 150 100 5 100 - - - 30 705 
66 - 80 20 120 100 150 100 4 200 - - 10 20 804 
67 - 80 20 120 100 150 100 - 200 - - 5 - 775 
69 - 100 - - 50 - 100 - 124 - - - - 374 
75 - 20 - 30 10 - - - 62 - 500 - 2 624 
76 - 50 - 200 200 50 200 3 62 - 100 - 4 869 
77 - 50 - 200 200 50 200 3 62 - - - 4 769 
81 1 40 - - 10 10 5 - 62 - 20 - 1 149 

 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 11 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - C 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
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a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 ( doze ) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório.

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 
RAZÃO SOCIAL A.A. DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE DECORACAO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 17.063.632/0001-05 
ENDEREÇO R RIO GRANDE DO NORTE-Nº 445-CENTRO- LONDRINA-PR 

TELEFONE/FAX (43) 3032-5600           licitacao@ativaatacado.com.br 
NOME DO SIGNATÁRIO DAVI DIAS DE OLIVEIRA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

11 CALCULADORA PORTÁTIL 12 DÍGITOS UNIDADE BE ART 485 R$ 12,54 R$ 6.081,90 

17 
CANETA MARCADORA DE CD COR 
PRETA 

UNIDADE DOUBLE MARKER 548 R$ 1,20 R$ 657,60 

40 FITA CREPE 50MMX 50M, UNIDADE BE ART 3140 R$ 10,73 R$ 33.692,20 
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CONFECCIONADA EM PAPEL 
ESPECIALMENTE TRATADO, 
COMPOSTA DE ADESIVO À BASE DE 
RESINA E BORRACHA, RESISTENTE AO 
ESTIRAMENTO E RESISTENTE À 
TEMPERATURA 50°/40MIN. 

72 

TESOURA 8" ERGONÔMICA, CONTÉM 
REBITE E LÂMINAS (MECANIZADAS 
INDIVIDUALMENTE E DUPLAMENTE 
AFIADO) DE AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
PLÁSTICO, 20CM. APROVADO PELO 
INMETRO. 

UNIDADE SCISSORS 2903 R$ 4,23 R$ 12.279,69 

TOTAL R$ 52.711,39 (cinquenta e dois mil e setecentos e onze reais e trinta e nove centavos) 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS  

 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
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 14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
  

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA   
Secretário de Administração                                               

                                
DAVI DIAS DE OLIVEIRA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 
 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI 
PROCURADORIA 

GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
11 6 30 10 8 50 200 20 5 42 10 100 4 - 485 
17 4 20 - 63 60 150 25 - 112 4 100 5 5 548 
40 3 20 - - 60 2000 20 - 524 10 500 3 - 3140 
72 15 30 10 8 50 2000 50 5 210 10 500 5 10 2903 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - D 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 

a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
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i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 20.008.831/0001-17 

ENDEREÇO AV. A, S/N, DOM HELDER CAMARA (GALPAOA), GARANHUNS - PE, CEP 55.293-970. 

TELEFONE/FAX (87) 3762-0445 / 98836-3257             VIVA_DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM 

NOME DO SIGNATÁRIO VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

55 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO TRANSPARENTE, 
TAMANHO A4. ESPESSURA: 0,35MM. UNIDADE ACP 10.320 R$ 1,84 R$ 18.988,80 

TOTAL R$ 18.988,80 (dezoito mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 

8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
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 12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 29 de maio de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
          

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
Fornecedor 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL 

SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
55 20 70 20 120 300 3500 100 30 5000 100 1000 10 50 10320 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - E 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 

Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
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f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 

 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 22.526.394/0001-59 

ENDEREÇO AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 333, CENTRO, CAMPINA GRANDE – PB, CEP 58.400-052. 

TELEFONE/FAX (83) 3063-3388; 8896-9509          mpxtelevendas@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

4 

APONTADOR DE PLÁSTICO PARA LÁPIS, 
LÂMINA DE AÇO TEMPERADO, FORMATO 
RETANGULAR OU CIRCULAR DE CORES 
VARIADAS. 

UNIDADE MASERPRINT 12.780 R$ 0,25 R$ 3.195,00 

TOTAL R$ 3.195,00 (três mil, cento e noventa e cinco reais) 

 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 20 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
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 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI 
PROCURADORIA 

GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
4 30 300 0 60 150 6.000 150 0 6060 0 0 0 30 12.780 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - F 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
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d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 

e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 

h.  Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 

i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 26.193.511/0001-60 

ENDEREÇO R TUPIRATINS- Nº 50- VILA TAQUARI- SAO PAULO- SP 

TELEFONE/FAX (11) 2053-4090      joao@tupiratins.com / tupiratins@tupiratins.com 

NOME DO SIGNATÁRIO JOÃO CARLOS DA SILVA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/
M 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ALMOFADA PARA CARIMBO AZUL N° 03 UNIDADE STAR 630 R$ 3,86 R$ 2.431,80 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO PRETO N° 03 UNIDADE STAR 632 R$ 3,86 R$ 2.439,52 

25 COLA BASTÃO 10G. APROVADO PELO 
INMETRO 

UNIDADE LEO 3078 R$ 0,84 R$ 2.585,52 

26 COLA BRANCA 90G. APROVADO PELO 
INMETRO 

UNIDADE COLA 5662 R$ 1,68 R$ 9.512,16 

34 EXTRATOR DE GRAMPO. APROVADO PELO 
INMETRO. 

UNIDADE CARBRINK 2640 R$ 1,65 R$ 4.356,00 

41 GRAMPEADOR 26/6, MEDIO, 
CONFECCIONADO EM METAL, PARA ATÉ 30 
FOLHAS, ESPAÇO DE 150MM PARA AS FOLHAS. 

UNIDADE LURS 2783 R$ 7,97 R$ 22.180,51 

44 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 9/14, 
CONFECCIONADO EM ZINCO, GALVANZIADO. 
CAIXA CONTENDO 5000 UNDS 

CAIXA DUB 624 R$ 18,69 R$ 11.662,56 

47 MINAS GRAFITE PARA LAPISEIRA. 2B 0.7MM, 
TUBO COM 12 OU MAIS GRAFITES CADA 

UNIDADE LEO 1136 R$ 0,49 R$ 556,64 

48 MINAS GRAFITE PARA LAPISEIRA. 2B 0.5MM, 
TUBO COM 12 OU MAIS GRAFITES CADA. 

UNIDADE LEO 1072 R$ 0,49 R$ 525,28 

49 LIVRO ATA CAPA DURA (PRETO OU CINZA) 
UND COM 100 FOLHAS 210X300. APROVADO 
PELO INMETRO. 

UNIDADE PB 5120 R$ 10,35 R$ 52.992,00 

52 PAPEL AUTOADESIVO TRANSPARENTE, 
MEDINDO 45CM X 25MTS. ROLO CONTENDO 
25 METROS 

ROLO IMPRI 229 R$ 48,30 R$ 11.060,70 

60 PINCEL MARCADOR (ATÔMICO) PARA 
QUADRO BRANCO AZUL PONTA DE FELTRO. 
APROVADO PELO INMETRO 

UNIDADE MASTER 5318 R$ 1,43 R$ 7.604,74 

70 RÉGUA 30 CM, TRANSPARENTE MATERIAL 
POLIETILENTO POL 

UNIDADE ACRINIL 3325 R$ 0,67 R$ 2.227,75 

71 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE, COM 
LÂMINA COM CORTE LASER E BASE ANTI-
DERRAPANTE, PARA FITAS MEDINDO 12 X 33, 
12X50, 12X65, 19X 50, 19X65, 20X50 E 25X50 
(MM) 

UNIDADE JOCAR 592 R$ 13,72 R$ 8.122,24 

73 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBOS, NA 
COR AZUL. FRASCO COM 40ML 

FRASCO STAR 5203 R$ 2,38 R$ 12.383,14 
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74 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBOS, NA 
COR PRETA FRASCO COM 40ML. 

FRASCO STAR 5131 R$ 2,38 R$ 12.211,78 

78 CORRETIVO FITA, BASE DE POLIACRILATO 
MEDIDA MÍNIMA DE 5MM X 5M, BICO 
APLICADOR E TAMPA PROTETORA, FORMATO 
ANATOMICO PARA APAGAR CANETA 
ESFEROGRAFICA, SELO INMETRO COM 
VALIDADE IMPRESSA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

UNIDADE MASTER 920 R$ 2,80 R$ 2.576,00 

80 GRAMPOS PARA PASTA (BROCHE PARA 
ARQUIVO), TIPO TRILHO 80 MM, EM MATERIAL 
METÁLICO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 
LATONADO, CX COM 50 UNDS 

CAIXA BRW 359 R$ 8,68 R$ 3.116,12 

82 AGENDA ANUÁRIA TIPO PLANNER NÃO 
DATADO 

UNIDADE MAX 817 R$ 26,60 R$ 21.732,20 

TOTAL R$ 190.276,66 (cento e noventa mil e duzentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 

OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 

e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 

g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
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II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
JOÃO CARLOS DA SILVA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
1 - 10 - 12 30 150 - 4 212 10 200 - 2 630 
2 - 10 - 12 30 150 - 6 212 10 200 - 2 632 
25 24 480 - 30 180 1500 90 12 672 60 - 6 24 3078 
26 20 40 - 28 50 900 50 10 4024 20 500 - 20 5662 
34 4 80 12 12 30 400 50 10 1012 15 1000 5 10 2640 
41 8 60 - 22 30 600 30 3 1012 10 1000 8 - 2783 
44 - 50 - 200 10 100 25 - 124 5 100 - 10 624 
47 10 50 12 - 30 100 50 10 824 20 - - 30 1136 
48 10 50 12 - 30 100 25 - 800 15 - - 30 1072 
49 - 30 - 28 50 1000 - - 1012 - 3000 - - 5120 
52 - 50 - 24 10 100 3 - 42 - - - - 229 
60 4 30 - 5 30 4500 25 - 224 - 500 - - 5318 
70 6 30 12 8 100 1000 100 - 1012 15 1000 2 40 3325 
71 - 30 5 12 30 300 50 5 60 - 100 - - 592 
73 - 20 - 30 - 4500 10 4 124 10 500 - 5 5203 
74 - 20 - 30 - 4500 10 6 50 10 500 - 5 5131 
78 10 100 - - 100 400 50 6 224 15 - 10 5 920 
80 2 50 - 150 100 - 5 2 50 - - - - 359 
82 6 80 30 - 50 500 20 4 112 10 - 5 - 817 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - G 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
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PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
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5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 26.405.348/0001-52 

ENDEREÇO RUA DAS ÁGUAS, N°309 – BAIRRO PETRÓPOLIS, BELO HORIZONTE-MG, CEP 30.666-500. 

TELEFONE/FAX (31) 3317-9769           planejarlicitacaods@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO LUIZ ANTONIO DA SILVA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

9 
CAIXA DE ARQUIVO POLIONDA OFÍCIO 
350X250X130CM (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP - 25%) 

UNIDADE DELLO 3.957 R$ 5,25 R$ 20.774,25 

TOTAL R$ 20.774,25 (vinte mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 

oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
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9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
LUIZ ANTONIO DA SILVA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 

 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
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 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 

 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
9 2 25 1250 114 75 375 50 5 1259 50 750 2 - 3.957 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - H 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 

2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 

manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL WAGNER EVARISTO DOS SANTOS 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 27.963.794/0001-45 

ENDEREÇO RUA ADILSON OLIVEIRA, 10 B QUADRA A – MADRESSILVA SAQUAREMA/RJ. CEP: 28.995-
430. 

TELEFONE/FAX (21) 99323-6320 weconsultorias@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO WAGNER EVARISTO DOS SANTOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/
M 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

58 
PILHAS TIPO AAA, ALCALINA. EMBALAGEM 
COM 4 UNDS. APROVADO PELO INMETRO. PACOTE 

MAXIPRINT/
SIMILAR 2.151 R$ 5,64 R$ 12.131,64 

TOTAL R$ 12.131,64 (doze mil, cento e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição  
 
básica do material e período da garantia, além do local de 
“ATESTADO” de recebimento do serviço, por parte do 
servidor ou comissão designada, ficando este pagamento 
condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 

e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
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g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

WAGNER EVARISTO DOS SANTOS 
Fornecedor 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
58 4 30 10 5 300 600 15 5 124 15 1000 3 40 2.151 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - I 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL MONSARAS TRADE E SERVICOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 30.793.251/001-31 

ENDEREÇO RUA MONTANHA, 08, LOJA 03, B. NOV HORIZONTE, LINHARES – ES, CEP 29.902-440 

TELEFONE/FAX (27) 3371-5896; 98129-0070      monsarastrade.distribuidora@hotmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO GUSTAVO ARPINI GALLON 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

53 

PAPEL OFÍCIO A4, RESMA CONTENDO 500 
FOLHAS, COR BRANCO, ALCALINO, ULTRA 
BRANCO, 210 X 297 MM 75G M², APROVADO PELO 
INMETRO. CAIXA CONTENDO 10 RESMAS. 

CAIXA ONE 2.447 R$ 217,05 R$ 531.121,35 

54 

PAPEL OFÍCIO A4, RESMA CONTENDO 500 
FOLHAS, COR BRANCO, ALCALINO, ULTRA 
BRANCO, 210 X 297 MM 75G M², APROVADO PELO 
INMETRO. CAIXA CONTENDO 10 RESMAS (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 13%). 

CAIXA ONE 365 R$ 217,05 R$ 79.223,25 

TOTAL R$ 610.344,60 (seiscentos e dez mil, trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
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parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 

g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
GUSTAVO ARPINI GALLON 

Fornecedor 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 

 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN                                          
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ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL 

SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
53 5 44 44 - 44 696 61 8 357 17 1131 5 35 2447 
54 1 6 6 - 6 104 9 2 53 3 169 1 5 365 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - J 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 

participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.             Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 

 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
  
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 35.044.590/0001-39 
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ENDEREÇO AV. DOIS DE FEVEREIRO, 943 – SALA A – RANGEL, CEP 58.070-000, JOÃO PESSOA - PB 

TELEFONE/FAX (83) 98885-6567     hcdistribuidorajp@outlook.com 

NOME DO SIGNATÁRIO JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

8 CAIXA DE ARQUIVO POLIONDA OFÍCIO 
350X250X130CM. 

UNIDADE POLYCART 11.872 R$ 4,99 R$ 59.241,28 

19 
CLIPES AÇO NIQUELADO 1/0, CX COM 100 
UNDS. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA BACCHI 4.383 R$ 1,96 R$ 8.590,68 

28 

ELÁSTICO LÁTEX FINO AMARELO NÚMERO 
18, EMBALAGEM COM 600 UNDS, PESANDO 
500 GRAMAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,8MM X 2MM X 5CM. 

PACOTE PREMIER 372 R$ 8,77 R$ 3.262,44 

39 FITA CREPE 19MMX50M. APROVADO PELO 
INMETRO. 

UNIDADE ADERE 1.340 R$ 4,24 R$ 5.681,60 

50 

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 
COM 100 FOLHAS, FORMATO 160 X 220 MM; 
CAPA DE PAPELÃO 0,705 GRS, COR PRETA E 
AZUL. APROVADO PELO INMETRO. 

UNIDADE BAG 4.935 R$ 8,35 R$ 41.207,25 

TOTAL R$ 117.983,25 (cento e dezessete mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 

Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande,  29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
JR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 
 

             
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI  PROCURADORIA 
GERAL   SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
8 8 75 3750 339 225 1125 150 15 3777 150 2250 8 -  11872 
19 - 80 - 120 100 30 20 3 1000 20 3000 - 10 4383 
28 - 20 - - 10 300 12 - 30 - - - - 372 
39 5 20 - - 60 200 20 20 500 10 500 5 - 1340 
50 - 30 - 33 50 300 -  512 10 4000 - - 4935 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - K 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 

Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
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disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.         Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

c.                Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.                  Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.               Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
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5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
  
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL GRAFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSAO LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 42.545.989/0001-69 

ENDEREÇO RUA ÁGUA TURQUESA, 135, MORADA DO VALE II – GRAVATAÍ/RS CEP 94120-202. 

TELEFONE/FAX (51) 99170-4451 / 3043-2475            contato@graficaplanet.com.br 

NOME DO SIGNATÁRIO RAFAEL LEMOS PASSARELA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 
BLOCO PARA ANOTAÇÃO, TAMANHO MEIO OFÍCIO, 
COM 48 FOLHAS, GRAMATURA DE 70 GRAMAS, SEM 
MARGEM. 

UNIDADE SUZANO 3.588 R$ 2,26 R$ 8.108,88 

TOTAL R$ 8.108,88 (oito mil, cento e oito reais e oitenta e oito centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 

oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
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9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,  
 
por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
RAFAEL LEMOS PASSARELA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 

 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
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 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 

 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
6 150 50 - 33 50 1000 50 - 220 15 2000 - 20 3.588 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - L 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 

2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.               Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.          Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.  Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 

manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 47.848.691/0001-00 

ENDEREÇO TRAVESSA UM, 83 (SALA 8), BAIRRO ARROIO FELIZ, FELIZ – RS, CEP 95.770-000 

TELEFONE/FAX (51) 3637-2902; 3637-2901           atasecontratos@passarelafeliz.com.br 

NOME DO SIGNATÁRIO MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QTD/M PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

35 

FITA ADESIVA PP 48MM X 50M MARROM, 
CONFECCIONADA EM FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO, COBERTO 
COM ADESIVO ACRÍLICO. 

UNIDADE FIX 4.619 R$ 3,90 R$ 18.014,10 

36 

FITA ADESIVA PP 48MMX50M TRANSPARENTE, 
CONFECCIONADA EM FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO, COBERTO 
COM ADESIVO ACRÍLICO. 

UNIDADE FIX 6.729 R$ 3,90 R$ 26.243,10 

37 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE TIPO DUREX, 
12MM X 50M, CONFECCIONADA EM FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO COBERTO 
COM ADESIVO ACRÍLICO. 

UNIDADE FIX 3.184 R$ 1,40 R$ 4.457,60 

38 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE TIPO DUREX, 
48MM MILÍMETROS POR 50 METROS, 
CONFECCIONADA EM FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO COBERTO 
COM ADESIVO ACRÍLICO. 

UNIDADE FIX 2.175 R$ 3,90 R$ 8.482,50 

79 

COLCHETE PARA FIXAR PAPEL, TIPO 
BAILARINA, EM MATERIAL METÁLICO COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL LATONADO, CX 
COM 72 UNDS, TAM.15 (14MM X 100MM). 

CAIXA TPS 482 R$ 13,48 R$ 6.497,36 

TOTAL R$ 63.694,66 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço,  

por parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 46 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

 
Campina Grande, 29 de maio de 2023. 

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 

MAIS ESPORTE C. DE A. ESPORTIVOS LTDA 
Fornecedor 

 
ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

DE CAMPINA GRANDE – PB 
 

SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL 

SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
35 - 20 - - 60 2000 5 - 1524 10 1000 - - 4619 
36 10 20 - - 60 4000 50 20 1524 15 1000 10 20 6729 
37 5 20 - - 60 1500 50 - 524 10 1000 5 10 3184 
38 10 20 - - 60 500 50 - 500 15 1000 10 10 2175 
79 2 100 - - 10 50 5 - 312 - - 1 2 482 
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - M 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c.                   Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 

e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
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a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                 Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 47.852.784/0001-40 

ENDEREÇO RUA COSTA RÊGO, Nº 132 – CENTRO – PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, CEP: 57.600-130. 

TELEFONE/FAX (82) 98896-9145        isabelamaianobre@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO TEXEIRA DE ARRUDA LTDA 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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33 ETIQUETA AUTOADESIVA CAIXA COM 100 FLS. CAIXA 
GREEN 
PAPER 

429 R$ 33,69 R$ 14.453,01 

56 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO TRANSPARENTE, 
TAMANHO A4. ESPESSURA: 5,5 CM. UNIDADE ALAPLAST 6.664 R$ 4,71 R$ 31.387,44 

TOTAL R$ 45.840,45 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  
14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
TEXEIRA DE ARRUDA LTDA 

Fornecedor 
 

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 

              
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL 

SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 
Total 
dos 

itens 
33 2 50 - - 50 100 10 - 212 3 - 1 1 429 
56 10 70 - 80 300 3000 50 30 2024 50 1000 10 40 6664 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 - N 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: ORGÃOS E ENTIDADES 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
Aos 29 do mês de maio de 2023, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
Estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº  
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, o 
Sr. DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, institui a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 044/2023, cujo OBJETO fora a 
formalização para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, processada nos termos do Processo 
Administrativo Nº 308/2023, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como 
OBJETO o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1       Integra a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB 
sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO este o ÓRGÃO GERENCIADOR da 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 2.2.      Participa da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ORGÃOS E ENTIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
2.3      Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

 
2.3.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 
2.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de fax, telefone ou e-
mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.                   Realizar, quando necessário, prévia reunião com 
os Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.                   Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.                  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.                  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.          Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI 
 
4.0. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de 
gestor próprio indicado, obrigam-se a: 
 
a.                   Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b.                  Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c.  Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 

local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
  
d.                  Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota Fiscal; 
  
e.  Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.                   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.0.           O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber;  
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
d. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos neste EDITAL; 
 
e. O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas 
ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
i. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
j. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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k. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com 
as obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
l. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.0. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
7.0 Os PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ 49.464.439/0001-64 

ENDEREÇO RUA CONRADO KOHLS, 90, ÁGUA VERDE, BLUMENAU/SC – CEP 89.037-425 

TELEFONE/FAX (47) 3380-0988    licitacoes@manoscomercio.com.br 

NOME DO SIGNATÁRIO ARIANE RADAVELLI BOING 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA 
QTD/

M 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

29 
ENVELOPE AMARELO, TAMANHO A4. CAIXA 
COM 100. UNDADE REIPEL 127.300 R$ 0,33 R$ 42.009,00 

30 
ENVELOPE BRANCO, TAMANHO A4. CAIXA 
COM 100. 

UNDADE REIPEL 120.500 R$ 0,33 R$ 39.765,00 

TOTAL R$ 81.774,00 (oitenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.0. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com recursos 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.0 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.1. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado à comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.2. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 
044/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.  A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada à realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, em conformidade com o 
disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
  
12.1. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
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mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à rescisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g.  Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
  

14.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 
previstas no Edital e na Minuta do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ANA LÚCIA SILVA 
TOMÉ, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
ARIANE RADAVELLI BOING 

Fornecedor 
                                          

ESTIMATIVAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB 

 
SECRETARIAS PARTICIPANTES:   
 
 PROCURADORIA GERAL  
 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD 
 SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 SECRETARIA DE CULTURA - SECULT 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
 SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 
 SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E 
LAZER - SEJEL 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -SEMAS 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANDOS E MEIO 
AMBIENTE -SESUMA 
 SECRETARIA DE SAÚDE -SMS 
 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO - SECTI  
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO – SEDE 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

 
ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS – SECRETARIAS 

ITEM SECTI PROCURADORIA 
GERAL SAD SECOB SECULT SEDUC SEFIN SEJEL SEMAS SESUMA SMS SEDE SEPLAN 

Total 
dos 

itens 
29 200 5000 - 5000 5000 50000 500 - 11200 400 50000 - - 127.300 
30 200 5000 - - 5000 50000 500 200 6200 400 50000 - 3000 120.500 

 
 
 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023 
 
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 
30.600/2023  DEBORA DE ATAÍDE MARTINS 7142 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO INDEFERIDO 
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29.815/2023  JAMILLE SOUSA DUARTE 3268 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
31.643/2023   EDVANIA VIEIRA MENEZES 3174 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
33.439/2023 PAULO SÉRGIO DA SILVA      DEFERIDO 

12.763/2023 ROUGER RODRIGUES DE OLIVEIRA 10980 
SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER DEFERIDO 

23.443/2023  MARGARETH MOURA RIBEIRO 5049 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

23.720/2023  MARIA GORETTI PEREIRA DA SILVA 11123 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

DEFERIDO 

29.021/2023  MARY JANE DE LIMA GALDINO 12756 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
29.651/2023  MARIA SOLANGE LEITE 8339 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

17.373/2023  
 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO BARBOSA 

LIRA 
2654 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

33.327/2023  JOÃO PAULO DA SILVA 5624 SECRETARIA DE AGRICULTURA INDEFERIDO 

32.423/2023 
BARBARA MIRELLA FEITOSA 

MAGALHAES  29747 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

29.228/2023 RENALLY RAYNE ALVES ARRUDA  29737 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
26.163/2023 ELIANE MARIA VILAR DA SILVA 10687 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

31.104/2023 
MARIA DO CARMO ANDRADE 

TEIXEIRA 
2509 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

28.793/2023 PATRÍCIA BRITO DE OLIVEIRA 20529 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE 

DEFERIDO 

30.258/2023 DAVI PEREIRA QUINTANS 9071 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

32.375/2023  DALILA CAMELO AGUIAR 7433 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
INDEFERIDO 

33.173/2023 RAQUEL NASCIMENTO RAMOS 29034 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
33.700/2023  JOSÉ ALMIR COSTA E SILVA 2136 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 
33.363/2023 LUCIA SAMPAIO VIANA 7570 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
29.818/2023  MARIA JOSÉ ALVES MENDES 8598 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 
29.601/2020 MARY PRISCILA MEDEIROS DE SÁ 5618 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
28.218/2023 CÍCERO DANTAS DA SILVA 7139 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

30.434/2023 CLAUDOMIRO DO NASCIMENTO 
BEZERRA 

7876 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

25.651/2023 TERTULIANO LEITE ROLIM JUNIOR 29470 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 
29.383/2023   ANTONIO NUNES DE ARAÚJO 10167 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 
19.091/2022  AGAMENON VIANA LIMA 5675 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DEFERIDO 
27.175/2023  MARCUS VINICIUS CANELA  3998 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 
30.941/2023  ANA CARLA SILVA BRAGA 28478 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 

Nº 2.06.081/2022 
 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo n.° 3 de prorrogação 
de vigência do contrato nº 2.06.081/2022, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Educação de Campina 
Grande e a empresa ECOL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME cujo objeto é a execução de 
serviços de ampliação da Emef. Anis Timani, unidade integrante 
da rede municipal de ensino de Campina Grande – PB. O 
Termo Aditivo prorroga o contrato por mais 90 
(noventa) dias para que a obra seja finalizada, nos 
termos do artigo 57 da lei 8.666/93 e conforme cronograma 
físico-financeiro apresentado pela contratada.  
SIGNATÁRIOS: Raymundo Asfora Neto e o representante 
legal da empresa, Sr. MIGUEL FIGUEIREDO MAIA.  
DATA DE ASSINATURA: 30 de maio de 2023.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.127/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

692/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.127/2023, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE QUENTINHA, COM OBJETO DE 
ATENDER AS DEMANDAS DE TODA A SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – PB PELO 
PERÍODO DE 30 DIAS, em favor da PESSOA JURÍDICA 
ALVES & BEZERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 
13.846.215/0001-70, no VALOR de R$ 124.800,00 (cento e 
vinte e quatro mil e oitocentos reais), com fundamento no 
Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 01 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.128/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

711/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.128/2023, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE IBRANCE 125MG PARA ATENDER 
DEMANDA JUDICIAL NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB NO PERÍODO DE 180 DIAS. DEMANDA 
JUDICIAL DE: JUDITE RODRIGUES FERREIRA DOS 
SANTOS PROCESSO N° 0823054-33.2021.8.15.0001, em 
favor da PESSOA JURÍDICA ONCOEXO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob Nº 08.958.628/0002-97, no VALOR de R$ 
88.885,44 (oitenta e oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), com fundamento no Artigo 24, 
inciso IV da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.177/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
678/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.177/2023, cujo 
objeto é CONTRATUALIZAÇÃO QUE PERMITA AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE OPERAR O REPASSE DE RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA GM/MS Nº 443, DE 3 DE 
ABRIL DE 2023 (AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS 
ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
COMPLEMENTAM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS), REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE OS SALDOS 
FINANCEIROS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES A 2018 E O MONTANTE ESTABELECIDO 
NA PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2023, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
197, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022, em favor da PESSOA 
JURÍDICA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA - 
FAP, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.841.421/0001-57, no 
VALOR de R$ 3.493.430,00 (três milhões quatrocentos e 
noventa e três mil quatrocentos e trinta reais), com fundamento 
no Artigo 25, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.180/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
670/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.180/2023, cujo 
objeto é CONTRATUALIZAÇÃO QUE PERMITA AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE OPERAR O REPASSE DE RECURSOS 
ORIUNDOS DA PORTARIA GM/MS Nº 443, DE 3 DE 
ABRIL DE 2023 (AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS 
ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
COMPLEMENTAM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS), REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE OS SALDOS 
FINANCEIROS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES A 2018 E O MONTANTE ESTABELECIDO 
NA PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 07 DE FEVEREIRO 
DE 2023, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
197, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022, em favor da PESSOA 
JURÍDICA ORGANIZAÇÃO PAPEL MARCHE, inscrita 
no CNPJ sob o Nº 06.001.743/0001-62, no VALOR de R$ 
43.679,36 (quarenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e 
trinta e seis centavos), com fundamento no Artigo 25, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.181/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
700/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.181/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA FÍSICA LUCAS EMANUEL BERNARDINO 
SANTOS, inscrita no CPF sob o Nº 115.688.514-05, no 
VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), 
com fundamento no Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 02 de junho de 2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.182/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

688/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.182/2023, cujo 
objeto CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ADICIONAL 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PESQUISA DE PREÇOS EM UM BANCO 
DE DADOS ATUALIZADO (BANCO DE PREÇOS) 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE – PB, PELO PERÍODO DE 12 
MESES, em favor da PESSOA JURÍDICA NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 07.797.967/0001-95, no VALOR de R$ 
10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais), com 
fundamento no Artigo 25, inciso I da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.183/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
699/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.183/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA FÍSICA BRUNNA REGIS PEDROSA, inscrita no 
CPF sob o Nº 090.624.274-64, no VALOR de R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16438/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Ursa Comercial 
Ltda. Objeto: Aquisição De Instrumentais Cirurgicos, Para 
Atender A Rede De Hospitais Da Atenção Especializada, Da 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor 
Global: R$ 7.723,50. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
030/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 

Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.301.1015.1033 / 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4492.52. Fontes 
De Recursos: 16010000 / 15001002. Signatários: Gilney 
Silva Porto E Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. Data da 
Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16453/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Sun Land 
Locadora De Veículos Ltda. Objeto: Contratação De Empresa 
Para Locação De Veículos Diversos, A Fim De Atender As 
Demandas Dos Setores Pertencentes À Secretaria De Saúde De 
Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 52.500,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão 
Eletrônico (Srp) Nº. 029/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, 
Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, 
Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei 
Complementar Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 
02/2021. Funcionais Programáticas: 10.301.1015.2116 / 
10.301.1015.2117 / 10.122.2001.2124. Elemento Da 
Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Virginia Maria De Castro 
Moita. Data da Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16461/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Comercial 
Macedo Ltda. Objeto: Aquisição De Raticidas Para Atender As 
Demandas Da Gerência De Vigilância Ambiental Da Secretaria 
De Saúde De Campina Grande -Pb. Valor Global: R$ 
13.200,00. Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16113/2023/Fms/Sms - Lei 
Nº 8.666/93. Funcional Programática:  10.305.1016.2120. 
Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E José Augusto De 
Macedo. Data da Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16441/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Romed 
Industria E Comercio De Equipamentos Medicos Ltda. Objeto: 
Aquisição De Instrumentais Cirurgicos, Para Atender A Rede 
De Hospitais Da Atenção Especializada, Da Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
10.675,95. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 030/2023/Sad/Pmcg – 
Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto 
Federal 7.892/2013, Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 
4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Portaria 
Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. Funcionais 
Programáticas: 10.301.1015.1033 / 10.302.1015.1034. 
Elemento Da Despesa: 4492.52. Fontes De Recursos: 



 
 
 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.833 – CAMPINA GRANDE/PB, 29 DE MAIO A 02 DE JUNHO DE 2023                               PÁGINA 57 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

16010000 / 15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Rodrigo Alves Da Silva. Data da Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16380/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Saude Medica 
Comercio Ltda. Objeto: Aquisição De Instumentais Cirúrgicos, 
Para Atender As Necessidades Do Isea E Do Hospital Da 
Criança, Da Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande 
– Pb. Valor Global: R$ 20.687,60. Prazo Contratual: 60 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16104/2023/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional 
Programática:.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 
4490.52. Fontes De Recursos: 16010000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Rossana Caiaffo Cavalcante Andrade. Data 
da Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16440/2023/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Mf Medical 
Comercio E Manutenção De Materiais Cirurgicos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Instrumentais Cirurgicos, Para Atender 
A Rede De Hospitais Da Atenção Especializada, Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 80.990,79. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
030/2023/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Federal 7.892/2013, Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Portaria Conjunta Sad/Cgm Nº 02/2021. 
Funcionais Programáticas: 10.301.1015.1033 / 
10.302.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4492.52. Fontes 
De Recursos: 16010000 / 15001002. Signatários: Gilney 
Silva Porto E Flavia Bandeira Correia. Data da Assinatura: 
30/05/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16464/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sistema De 
Assistência Social E De Saúde S/S Ltda. Objeto: 
Contratualização Que Permita Ao Fundo Municipal De Saúde 
De Campina Grande Operar O Repasse De Recursos Oriundos 
Da Portaria Gm/Ms Nº 443, De 3 De Abril De 2023 (Auxílio 
Financeiro Às Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Que 
Complementam O Sistema Único De Saúde - Sus), Referente À 
Diferença Entre Os Saldos Financeiros Remanescentes De 
Exercícios Anteriores A 2018 E O Montante Estabelecido Na 
Portaria Gm/Ms Nº 96, De 07 De Fevereiro De 2023, Nos 
Termos Da Lei Complementar Nº 197, De 6 De Dezembro De 
2022. Valor Global: R$ 1.917.382,54. Prazo Contratual: 
12 Meses. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16178/2023/Sms/Pmcg – Lei Nº 8.666/93. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. 

Signatários: Gilney Silva Porto E Maysa Ayres Da Motta 
Benevides Gadelha. Data da Assinatura: 02/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.36. Fonte dos recursos: 16000000. 

 
Número 

do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor 
Estimado do 

Contrato 

Nome do 
Contratado 

164552023 16176/2023 R$ 288.000,00 Thalita Silveira da 
Cunha Lima 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16583/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16236/2022. Partes: Sms/Pmcg E Ginecob 
Atividade Médica Ambulatorial E Hospitalar Eireli. Objeto 
Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com 
Comprovação De Experiência De Atuação, Para Atendimento 
De Urgência E Emergência, De Forma Complementar, Em 
Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres 
Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual 
Período (Até 15/06/2024) E Igual Valor (R$ 500.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Martinna Kaywska Dias De 
Araujo Melo. Data da Assinatura: 31/05/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16588/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16238/2022. Partes: Sms/Pmcg E Medclin 
Gestão De Serviços Em Saúde Ltda. Objeto Contratual: 
Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De 
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual 
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Período (Até 17/06/2024) E Igual Valor (R$ 500.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Gilney Silva Porto E  Jefte Jonny Santos. Data Da 
Assinatura: 01/06/2023. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2023 

 
ERRATA  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB, através da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público a ERRATA da PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO devido a erro material 
facilmente constatado ao verificar as planilhas SINAPI constantes do site da Caixa Econômica Federal, erro este, identificado no preenchimento 
dos itens 5.1.1 e 5.2.1 da planilha de orçamento sintético, que tem por base o preço da tabela SINAPI do mês 02/2023. 
 
Desta forma, ONDE-SE-LÊ: 
 
5.1.1 SINAPI 101125 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, 

INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS 
(150HP/LÂMINA:3,18M3 

M³ 5.624,32 102,62 124,00 577.167,71 697.415,68 5,90% 

5.2.1 SINAPI 101125 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, 
INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (150HP/LÂMINA: 
3,18M3) 

M³ 5.624,32 118,98 143,77 669.181,59 808.608,48 6,84% 

 
LEIA-SE: 
 
5.1.1 SINAPI 101125 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, 

INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LÂMINA:3,18M3 

M³ 5.624,32 13,02 15,73 73.228,64 88.470,55 0,84% 

5.2.1 SINAPI 101125 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, 
INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS 
(150HP/LÂMINA: 3,18M3) 

M³ 5.624,32 13,02 15,73 73.228,64 88.470,55 0,84% 

 
Considerando que não há alteração quantitativa nem tampouco qualitativa da obra objeto da referida concorrência, a presente informação não 
afeta a elaboração de propostas. 
 

Campina Grande, 02 de junho de 2023. 
 

MARISETE FERREIRA TAVARES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DEMAIS PUBLICAÇÕES 
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